
Estado de Mato Grosso do Sul
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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
“A Pequena Cativante”

LEI Nº 2.383, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre  alteração da  Lei  nº 2.351,  de  24 de 
julho  de  2024  que  “Dispõe  sobre  as  diretrizes 
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  Lei 
Orçamentária Anual do Município de Rio Brilhante, 
para  o  exercício  financeiro  de  2025,  e  dá  outras 
providências”. 

O  Prefeito  Municipal  de  Rio  Brilhante,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterada a redação do caput do art. 24 da Lei nº 2.351, de 24 de julho de 2024 que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  24.   A  Câmara  Municipal  elaborará a  sua proposta  orçamentária  na  forma de  suas 
diretrizes  e  objetivos,  observando  que  o  total  da  despesa,  incluindo  os  subsídios  dos  vereadores  e 
excluídos os gastos com inativos, que será de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e 
das  transferências  previstas  no  §  5º do  art.  153  e  nos  arts.  158  e  159  da  Constituição  Federal, 
efetivamente realizadas no exercício de 2024”. (NR)  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Brilhante – MS, 23 de dezembro de 2024.
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